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CONCLUSÃO

Em 05 de agosto de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana Monteiro Fraga, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1076535-12.2021.8.26.0100  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Amazingrill Indústria e Comércio de Máquinas Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Trata-se de pedido de recuperação judicial apresentado por  ELVI COZINHAS 

INDUSTRIAIS LTDA., ESTILO GLASS EQUIPAMENTOS E COZINHAS EIRELI e 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. (GRUPO ELVI). 

O GRUPO ELVI alega que desenvolve suas atividades há mais de 57 anos no 

segmento de cozinhas industriais. A Elvi Cozinhas Industriais foi constituída em 1996 por meio 

do fundador - Sr. José Sola Callejo e, posteriormente, em 2007, a (Estilo Glass, pela esposa do 

fundador para fabricação de vidros e componentes necessários. Em 2019, os netos do fundador 

constituíram a Amazingrill), para o segmento de churrasqueiras à gás.  Consta da inicial que a 

pandemia da COVID-19 agravou a situação financeira das empresas,  em razão das sucessivas 

paralisações dos restaurantes, bares e lanchonetes, bem como das restrições para isolamento 

social, afetando o faturamento. Relatam, ainda, que a saída do diretor comercial para trabalhar nas 

concorrentes afetou sobremaneira a produção, assim como o aumento da matéria prima (aço 

inox), sendo que todos esses fatores culminaram para o impacto no fluxo de caixa. 

Por meio da decisão de fls. 562-563, os Requerentes foram intimados no prazo de 

15 dias para o recolhimento das custas processuais (taxa judiciária inicial), bem como os 

documentos que tratam os incisos I, II, III e IV do art. 48 e incisos II e V do art. 51 da Lei nº 
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11.101/05.  Nos documentos de fls. 562/617, anoto que houve o cumprimento parcial, com a 

comprovação do recolhimento das custas processuais, certidões de inexistência de processsos de 

falência e recuperação judicial e o ato constitutivo atualizado da Amazingrill, referente aos itens 

1,2 e 5.  Porém, em relação ao item 3, os Requerentes não apresentaram a certidão criminal em 

nome da sócia Vera Lucia Lopes das Neves, com a justificativa que não foi possível obtê-la por 

meio do sistema do TJSP, ocasião em que também solicitaram por e-mail ao setor responsável 

(solicitação às fls. 596/597). Para cumprimento integral da decisão, apresentaram cópia do 

atestado de antecedentes criminal em nome a sócia Vera Lucia, demonstrando que não há 

condenação por qualquer crime previsto na Lei 11.101/05.  Por fim, no tocante ao item 4, os 

Requerentes apresentaram os exercícios de 2018, e 2019 e 2020 (últimos 3 exercícios), deixando 

de apresentar o fluxo de caixa referente ao exercício de 2021 e as projeções futuras, com a 

justificativa que as empresas dividem a mesma sede, mão de obra e custos fixos, impossibilitando 

a realização do fluxo de caixa projetado individualizada, o que pode ser suprido após o 

deferimento e fica desde logo determinado. 

Assim, DEFIRO o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de ELVI 

COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 01.259.958/0001-64, 

ESTILO GLASS EQUIPAMENTOS E COZINHAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n. 

08.775.075/0001-56 e COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.,  inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

26.194.138/0001-62, com principal estabelecimento nesta Capital, à Rua Francisco Pedroso 

de Toledo, nº 577, Vila Livieiro, CEP 04185-150 (GRUPO ELVI). O deferimento do 

processamento conjunto não determina, automaticamente, a consolidação substancial. O pedido 

formulado pelas requerentes será apreciado após relatório do administrador judicial, no prazo de 

30 dias, acerca da presença de elementos fáticos mencionados no art. 69-J da Lei 11.101/2005, 

com direito à manifestação dos credores pelo prazo de 10 dias, antes da decisão judicial.

Determino, ainda, o seguinte: 

1- Nomeação, como Administradora Judicial, de Trustee Administradores 

Judiciais Ltda., CNPJ 25.050.769/0001-45, representada por Pedro Mévio Oliva Sales 

Coutinho, OAB/SP 328.491, com endereço à Avenida Irai 393 conjuntos 32-33 -Moema -

CEP 04082-001, devendo prestar compromisso em 48 horas.
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2- Apresentação, pela Recuperanda, de contas demonstrativas mensais, até o dia 

15 do mês seguinte, diretamente à Administradora Judicial, enquanto perdurar a recuperação 

judicial, sob pena de destituição dos seus controladores e administradores. Sem prejuízo, à 

Recuperanda caberá entregar mensalmente à Administradora Judicial os documentos por ela 

solicitados e, ainda, extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e documentos de 

recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim de que 

possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e verificada eventual ocorrência de 

hipótese prevista no art. 64 da Lei 11.101/05. Os relatórios mensais deverão ser apresentados 

pelo(a) Administrador(a) Judicial até o último dia de cada mês nos autos principais.

3- Pelo prazo de 180 dias fica (i) suspenso o curso da prescrição das obrigações 

da devedora sujeitas ao regime da LREF; (ii) suspensas as execuções ajuizadas contra a devedora, 

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações 

sujeitos à recuperação judicial, e (iii) proibida qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da devedora, 

oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 

recuperação judicial.  As ações que demandem quantia ilíquida terão prosseguimento no juízo no 

qual estiver se processando, sendo, no entanto, da competência deste Juízo determinar a 

suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da 

atividade empresarial durante o prazo de suspensão. Quanto às ações de conhecimento ainda não 

julgadas, quer na Justiça Comum Estadual, quer na Justiça do Trabalho, também o procedimento 

de inclusão deverá ser feito por meio de requerimento extrajudicial, mediante apresentação da 

sentença e demais documentos comprobatórios do valor do crédito, no endereço eletrônico  

"grupoelvi.rj@trusteeaj.com.br" O administrador judicial processará o pedido 

extrajudicialmente, em contraditório, e apresentará seu parecer em juízo, em relatórios mensais. 

Caberá à Recuperanda a comunicação da suspensão aos juízos competentes.

3.1 – Como o deferimento do processamento da recuperação judicial traz como 

consequência a suspensão da exigibilidade das dívidas sujeitas à recuperação, não é permitido  às 

concessionárias de serviço público interromperem o fornecimento de energia elétrica e água em 

razão das contas pendentes e que estão sujeitas ao plano de recuperação, sob pena de frustrar as 

próprias finalidades do instituto. A interrupção no fornecimento de energia elétrica e água, na 

prática, implicará no encerramento das atividades da recuperanda, com prejuízos sociais 
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relevantes, além de permitir aos prestadores dos serviços mencionados o recebimento de seus 

créditos antes dos demais credores quirografários, em violação à "par conditio creditorum, 

aplicável em certa medida na recuperação judicial. Esse é o entendimento consolidado do E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo, consolidado na Súmula 57, segundo a qual "a falta de 

pagamento das contas de luz, água e gás anteriores ao pedido de recuperação judicial não 

autoriza a suspensão ou interrupção do fornecimento". Frise-se, todavia, que somente estão 

sujeitos à recuperação judicial os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, 

conforme art. 49 da Lei nº 11.101/05. Daí que não existe impedimento legal à cobrança de faturas 

inadimplidas e que sejam referentes a período posterior ao pedido de recuperação judicial.

Diante do exposto, defiro o pedido das Recuperandas e determino a expedição de 

ofício à AES ELETROPAULO (ENEL) / SABESP para que não interrompa (e, caso já o tenha 

feito, para que restabeleça imediatamente) o fornecimento de energia elétrica e água nas 

instalações das Recuperandas em razão das faturas inadimplidas que estão sujeitas à recuperação 

judicial, sob pena de multa de R$ 10.000,00 por dia de descumprimento, limitada a 30 (trinta) 

dias. Servirá a presente, por cópia, como OFÍCIO, devendo as Recuperandas 

encaminharem, para maior celeridade, à AES ELETROPAULO (ENEL) / SABESP, 

mediante protocolo físico ou eletrônico, se possível, comprovando-o nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias.

4- Intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas da União, 

dos Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem 

conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para 

divulgação aos demais interessados. Havendo filiais em outros Estados, a própria Recuperanda 

deverá providenciar a intimação, comprovando-o nos autos no prazo de 10 dias.

5- Comunicação às Juntas Comerciais em que o devedor tiver estabelecimento 

quanto à presente decisão. Servirá cópia desta, assinada digitalmente, como ofício, devendo a 

Recuperanda encaminhar, para maior celeridade, mediante protocolo físico ou eletrônico, 

comprovando-o nos autos no prazo de 10 dias.

6- Expedição de edital, na forma do §1º do artigo 52 da Lei 11.101/05, com o 

prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas diretamente à 

Administradora Judicial por meio do endereço eletrônico "grupoelvi.rj@trusteeaj.com.br", que 
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deverá constar do edital. 

Concedo o prazo de 48 horas para as Recuperandas apresentarem a minuta do 

edital, em formato texto, diretamente ao Cartório, através do e-mail institucional 

(sp2falencias@tjsp.jus.br). Caberá à z. Serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação 

do referido edital, intimando, por telefone e/ou mensagem eletrônica, o(a) advogado(a) da 

Recuperanda, para recolhimento em 24 horas. 

Providenciem a Recuperanda e a Administradora Judicial a disponibilização do 

edital em sítio eletrônico próprio dedicado à recuperação judicial. Nas correspondências enviadas 

aos credores, deverá a Administradora Judicial solicitar a indicação dos respectivos dados 

bancários, para fins de recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos termos do 

plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos por meio de 

depósito em conta judicial. 

7- Considerando o disposto no artigo 189, § 1º, I da Lei 11.101/2005, todos os 

prazos previstos na referida lei ou que dela decorram devem ser contados em dias corridos.

8- Dispenso a Recuperanda da apresentação de certidões negativas para que 

exerça suas atividades, observado o disposto no §3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 

69 da Lei 11.101/05 (art. 52, II).

Int.

São Paulo, 05 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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